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Armadas (EMFAR), após Despacho Conjunto n.º 5505 -B/2015, de 
22 de maio, do Ministro da Defesa Nacional e do Secretário de Estado 
da Administração Pública, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 100, de 25 de maio de 2015, e retificado pela Declaração de Reti-
ficação n.º 397 -A/2015, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 101, de 26 de maio de 2015, promover por diuturnidade ao posto 
de segundo -tenente, o subtenente da classe de Técnico Superior Naval 
em Regime de Contrato:

9101210 Mauro Filipe Ribeiro Fonseca

que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, res-
petivamente nos artigos 299.º e 305.º do mencionado estatuto, a contar 
de 5 de março de 2015, data a partir da qual lhe conta a respetiva anti-
guidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto.

2 — A promoção é efetuada ao abrigo da faculdade prevista no n.º 2 
do artigo 6.º da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfação de 
necessidades de carácter operacional da Marinha, designadamente de 
desempenho de funções em unidades operacionais e para a formação, 
treino, aprontamento e sustentação operacional.

3 — A promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) do n.º 8 do 
artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, ficando colocado 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

4 — Este oficial, uma vez promovido deverá ser colocado na lista 
de antiguidade do seu posto e classe à esquerda da 9100310 segundo-
-tenente da classe de Técnico Superior Naval em Regime de Contrato 
Ana Cláudia Andrade Pereira e à direita do 9101710 segundo -tenente 
da classe de Técnico Superior Naval em Regime de Contrato Gonçalo 
Miguel Rosa dos Santos Jorge.

23 de junho de 2015. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da 
Armada, Luís Manuel Fourneaux Macieira Fragoso, almirante.

208743987 

 Estado-Maior da Armada

Despacho n.º 7144/2015
1 — Nos termos do n.º 3 do artigo 44.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
e ao abrigo do disposto no Despacho do Almirante Chefe do Estado-
-Maior da Armada n.º 5845/2015, de 21 de maio, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 106, de 2 de junho, subdelego no Comandante 
da Unidade de Apoio às Instalações Centrais da Marinha, Capitão -de-
-mar -e -guerra Nuno António de Noronha Bragança, a competência que 
me é delegada para:

a) No âmbito das suas atribuições, autorizar despesas com:
i) Locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de 150 000 €;
ii) Empreitadas de obras públicas até 99 759,58 €.

b) Aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo, 
aos militarizados e aos funcionários do Mapa de Pessoal Civil da Ma-
rinha, que prestem serviço na Unidade de Apoio às Instalações Centrais 
da Marinha, e órgãos na sua dependência:

i) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
ii) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
iii) Conceder licença por interrupção de gravidez;
iv) Conceder licença por adoção;
v) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
vi) Autorizar assistência a filho;
vii) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
viii) Autorizar assistência a neto;
ix) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
x) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
xi) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 8 de abril de 2015, 
ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados pelo 
Comandante da Unidade de Apoio às Instalações Centrais da Marinha 
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

3 — É revogado o Despacho n.º 4976/2015, de 28 de abril, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 92, de 13 de maio.

4 de junho de 2015. — O Vice -Chefe do Estado -Maior da Armada, 
António José Bonifácio Lopes, vice -almirante.

208740568 

 Superintendência do Pessoal

Despacho n.º 7145/2015
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 6573/2015, de 2 de junho 

(Diário da República, 2.ª série, n.º 113, de 12 de junho), do Superin-
tendente do Pessoal, subdelego no diretor do Centro de Abastecimento 
Sanitário, Capitão -de -fragata farmacêutico -naval, José Mário Ribeiro 
da Silva dos Santos Miranda, a competência para autorizar despesas 
com a aquisição de medicamentos, dispositivos e equipamentos médico-
-sanitários até ao limite de 100.000€.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 14 de janeiro 
de 2014, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto 
praticados pelo diretor do Centro de Abastecimento Sanitário, Capitão-
-de -fragata farmacêutico -naval, José Mário Ribeiro da Silva dos Santos 
Miranda, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

12 de junho de 2015. — O Diretor de Saúde interino, Nelson Octávio 
Castela Lourenço dos Santos, Capitão -de -mar -e -guerra.

208742066 

 FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Portaria n.º 496/2015

Artigo único
1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 

em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais e 
especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea c) do n.º 1 
do artigo 217.º e no n.º 4 do artigo 255.º do mesmo Estatuto e em con-
formidade com o Despacho n.º 5453 -A/2014, de 17 de abril, do Ministro 
de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Quadro de Oficiais TINF
Major:
CAP TINF 106854 H Lucília de Fátima Graça Vieira — BA5

2 — A presente promoção é realizada ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, para satisfazer necessidades de cariz 
operacional da Força Aérea, nomeadamente de desempenho de funções 
de comando e chefia em unidades operacionais e para a formação, treino, 
aprontamento e sustentação operacional, e que são indispensáveis para 
o cumprimento da missão.

3 — Ocupa a vaga em aberto no respetivo Quadro Especial pela 
passagem à situação de adido em comissão normal do então MAJ TINF 
064536 C Vítor Manuel da Silva Viana Pinto, ocorrida em 1 de maio 
de 2012.

4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2014.
5 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 

presente portaria no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 8 do artigo 38.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

6 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

22 de junho de 2015. — Por delegação do Chefe do Estado -Maior da 
Força Aérea, o Comandante, José Manuel Pinheiro Serôdio Fernandes, 
TGEN/PILAV.

208744091 

 Portaria n.º 497/2015

Artigo único

1 — Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que o oficial 
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado, 
nos termos do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do 
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, por satisfazer as condições gerais 
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.º, na alínea c) do 


